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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

R E Q U E R I M E N T O

OSVALDIR URNAU, Vereador da Bancada do PSDB, abaixo assinado, com o apoio dos vereadores que subscrevem, vem, a presença de Vossa Excelência, bom base na Lei Federal nº 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação) e na Resolução de Mesa nº 6, de 2016, cópia de todo o processo seletivo da contratação da assessora jurídica da Câmara Municipal de Vereadores, como:

- Dispensa de licitação para contratação da empresa.
- Contrato da empresa contratada com seu respectivo valor.
- Prova aplicada.
- Cartão de Respostas.
- Número de inscritos.
- Classificação final com as respectivas notas.

Observação: se houve dispensa de licitação, qual o motivo que a Mesa Diretora alega de não ter aderido à empresa que realiza os concursos da Prefeitura Municipal.

Nestes termos,
Pedem deferimento.
Três Passos, 16 de fevereiro de 2022.
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